
 
 

Nova Santa Helena/MT., 02 de março de 2.015. 
 

CONVOCAÇÃO 
 
   Prezado Senhor (a), 
 
   O Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Exmo. Sr. Dorival Lorca, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no artigo 4º, parágrafos 1º e 2º da Lei 
Municipal n.º 010 de 17 de janeiro de 2.001 e suas Leis complementares posteriores, e, considerando 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 001/2015 de Provas, para o provimento de 
cargos no quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, realizado em 15 de 
fevereiro de 2.015, vem à presença de V. Senhoria, nos termos da legislação em vigor, tendo em 
vista a sua aprovação para o Cargo de PROFESSOR II, CONVOCÁ-LO (A), a comparecer na sede 
da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, sito na Praça João Alberto 
Zaneti s/n.º, para tomar posse ao cargo supra, munido dos seguintes documentos, sob pena de ser 
considerado desistente: 
 
- Prova de estar quites com as obrigações eleitorais, através de Certidão expedida pelo Cartório 

Eleitoral da respectiva Zona Eleitoral a que pertença; 
- Prova de Grau de Escolaridade, através do original e cópia de Certificado ou Diploma de 

Conclusão, conforme exigência do cargo ao qual concorreu registrado no órgão competente; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental expedido por Órgão Oficial; 
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório do Distribuidor da Justiça 

Estadual dos locais de residência dos últimos 05 (cinco) anos; 
- Cópias da Carteira de Identidade, Cartão de Pessoas Físicas (CPF) e Título de Eleitor; 
- Cópia Autenticada da Certidão de Casamento ou Nascimento (solteiros); 
- Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos (se for o caso) 
- Cópia da Carteira de Trabalho 
- Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração de próprio punho, de que não é inscrito; 
- Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
- 01 (uma) fotos 3X4 recente. 
- Declaração de bens 
- Carteira de Trabalha e Previdência Social (CTPS) 
- Comprovante de Endereço (fotocópia do Talão Energia ou Água ou Telefone). 
- Declaração que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para fins de verificação 

de acumulação de cargos, conforme dispõe o art. 37, inciso XVI e XVII da Constituição Federal e 
Emendas Constitucionais. 

 
Atenciosamente, 

 
 

  

 DORIVAL LORCA 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
A Ilustríssima Senhora 
MARCI ANGELA CAVALCANTE MORAES RG Nº. 1.755.571-0 SSP/MT 
NOVA SANTA HELENA – MT. 
CIENTE: ............................................................................EM_____/_____/______ 


